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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o l-\oi- DE 2002. 
(Dos Srs. Nelson Pellegrino PT/BA e Orlando Fantazzini PT/SP) 

Institui a política de incentivo a 
contratação de trabalhadores no primeiro 
emprego. 

o Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1.° O empregador que contratar empregado no seu primeiro 
emprego na faixa etária de 16 (dezesseis) aos 21 (vinte e um) anos, gozará dos beneficios 
desta lei. 

Art. 2.° Entende-se como primeiro emprego para efeito desta lei, a 
primeira experiência profissional do empregado contratado na faixa etária de 16 a 21 anos. 

Art. 3.° Para efeito de aferição e comprovação da veracidade da 
contratação no primeiro emprego o Ministério do Trabalho organizará o Cadastro Nacional 
do Trabalhador no Primeiro Emprego, expedindo normas de fisca lização e contratação 
nos termos desta lei, assim como diretrizes para assegurar que o empregado contratado 
obtenha experiência profissional. 

Art. 4.° As empresas ficam obrigadas a contratar empregados em seu 
primeiro emprego na seguinte proporção mínima: 

de 01 a 30 empregados, 01 trabalhador; 
de 31 a 60 empregados, 02 trabalhadores; 
de 61 a 100 empregados, 03 trabalhadores; 
acima de 100 empregados, um para cada 50 trabalhadores 
contratados, respeitando o limite mínimo dos parágrafos anteriores. 

Art. 5.° Ao empregador que contratar empregado enquadrado no 
disposto pelo art. 1.° desta Lei , é assegurada, mediante lei específica, a compensação da 
totalidade do valor das parcelas devidas nas contribuições ao Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, relativas ao 
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empregado contratado nos tennos desta lei , a ser abatida do recolhimento tributário na 
fonna seguinte: 

1- 50% (cinqüenta por cento) do recolhimento da contribuição de 
que trata a Lei n.o 7.689, de 15 de dezembro de 1988; e 

11- 50% (cinqüenta por cento) do recolhimento do imposto de que 
trata a Lei n.o 8.541, de 23 de dezembro de 1992. 

§ 1.° O beneficio de que trata este artigo será, sempre, limitado a um 
número de empregados equivalente a I 0% (dez por cento) do total de empregados 
registrados na empresa. 

§ 2.° Para fins de compensação previstos neste artigo, caberá ao 
empregador a comprovação da contratação nos tem10S desta lei, assim como requerer aos 
órgãos competentes a referida compensação. 

§ 3.° A renúncia decorrente da aplicação deste artigo será computada no 
Orçamento da união. 

Art. 6.° Ao empregado admitido nas condições previstas nesta lei, são 
assegurados os direitos constitucionais e legalmente aplicáveis, especialmente os previstos 
nos arts. 7.° e 227 da Constituição Federal, e arts. 60 a 69 da Lei n.O 8.069 de 13 de julho 
de 1990. 

Art. 7.° Esta lei entrará em vigor no prazo de noventa dias a contar da 
data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O desemprego é hoje sem dúvida um dos maiores problemas do país. 
Estima-se que temos onze milhões e seiscentos mil desempregados no Brasil, muitos 
jovens estão entre eles. 

Para agravar mais ainda esse fato , a cada ano, um milhão e seiscentos mil 
jovens são lançados ao mercado de trabalho. A maioria não consegue emprego, seja pela 
falta de postos, seja pela inexperiência profissional. 

Este projeto de lei visa instituir uma política nacional de estímulo a 
contratação de jovens no seu primeiro emprego pelas empresas, mediante uma política de 
compensação de recolhimento de impostos e contribuições. 

É uma contribuição como outras que já tramitam no Congresso Nacional 
ao debate sobre esse problema que tanto atonnenta os milhões de jovens brasileiros sem 
oportunidade de uma primeira experiência profissional que lhes pennita a ingressar no 
mercado. 
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• 
Mais que uma contribuição ao debate é uma proposta concreta para 

enfrentarmos o problema. 

Este projeto de lei também apresenta propostas concretas para organizar 
um sistema de controle e acompanhamento da eficácia do programa. 

Pelos motivos expostos, é que contamos com o indispensável apoio de 
nossos ilustres pares, para a devida aprovação de nossa proposta. 

Sala das sessões, em 07 de agosto de 2002. 

r . j~ 
Ne.l.s~ ellegrin 

-=:::::;D;::e::;:~. FeMe aI PT /BA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

TÍTULO 11 
DOS DIREITOS E GARA TIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 
termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos; 

11 - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 
III - fundo de garantia do tempo de serviço; 
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas 

necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo; 
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável; 
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria; 
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos 

termos da lei; 
* Inciso XlI com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de J 5/ 12/ 1998. 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 
quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 
ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por 

cento à do normal; 
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal; 
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XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 
cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei; 
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei; 
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de nonnas de saúde, 

higiene e segurança; 
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na fonna da lei; 
XXIV - aposentadoria; 
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis anos 

de idade em creches e pré-escolas; 
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a 

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 
XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; 

* Inciso XXIX com redaçào dada pela Emenda Constitucional n° 28, de 25/05/2000. 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional n° 28, de 25/05/2000). 
b) (Revogada pela Emenda Constitucional n° 28, de 25/05/2000). 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil ; 
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência; 
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos; 
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

* Inciso XXXIII com redaçào dada pela Emenda Constitucional nO 20, de 15/12/ 1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 
sua integração à previdência social. 

Art. 8° É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 
intervenção na organização sindical; 

11 - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial , que será 
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 
um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; 
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IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 
sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho; 
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais; 
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 
ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 
rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

, 
Art. 227. E dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 1 ° O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e do 
adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os 
seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infanti I; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 
portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e 
a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 
obstáculos arquitetônicos. 

§ 2° A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso 
público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às 
pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3° O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o disposto 

no art.7, XXXIII; 
11 - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 
IV - garantia de pleno e fonnal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a 
legislação tutelar especí fica; 
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v - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 
liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança c ao 
adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4° A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e 
do adolescente. 

§ 5° A adoção será assistida pelo Poder Público, na f0n11a da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6° Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação. 

§ 7° No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art.204. 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 
normas da legislação especial. 
................................................................................................. ........................................................ 
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LEI N° 7.689 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988. 

INSTITUI CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO 
DAS PESSOAS JURÍDICAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊ CIAS . 

Art. 10 Fica instituída contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, 
destinada ao financiamento da seguridade social. 

Art. 20 A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício , antes 
da provisão para o Imposto sobre a Renda. 

§ 10 Para efeito do disposto neste artigo: 
a) será considerado o resultado do período-base encerrado em 31 de dezembro de 

cada ano; 
b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encelTamento de atividades, a base de 

cálculo é o resultado apurado no respectivo balanço; 
c) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial , 

será ajustado pela: 
1 - adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de 

patrimônio líquido; 
2 - adição do valor de reserva de reavaliação, baixado durante o período-base, cuja 

contrapartida não tenha sido computada no resultado do período-base; 
3 - adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro real, 

exceto a provisão para o Imposto sobre a Renda; 
4 - exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de 

patrimônio líquido; 
5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo 

de aquisição, que tenham sido computados como receita; 
6 - exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas na fonna 

do item 3, que tenham sido baixadas no curso de período-base. 
* Alínea "c" com redaçào dada pela Lei n° 8. 034, de 12/04/ 1990. 

§ 20 No caso de pessoa jurídica desobrigada de escrituração contábil, a base de 
cálculo da contribuição corresponderá a 1 0% (dez por cento) da receita bruta auferida no 
período de 10 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, ressalvado o disposto na alínea "b" do 
parágrafo anterior. 
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LEI N° 8.541, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992. 

ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A 
RENDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte Ici: 

TÍTULO I 
DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS 

CAPÍTULO I 
DO IMPOSTO SOBRE A RENDA MENSAL 

Art. 1° A partir do mês de janeiro de 1993, o Imposto sobre a Renda e adicional das 
pessoas jurídicas, inclusive das equiparadas, das sociedades civis em geral, das sociedades 
cooperativas, em relação aos resultados obtidos em suas operações ou atividades estranhas a 
sua finalidade, nos termos da legislação em vigor, e, por opção, o das sociedades civis de 
prestação de serviços relativos às profissões regulamentadas, será devido mensalmente, à 
medida em que os lucros forem sendo auferidos. 

Art. 2° A base de cálculo do imposto será o lucro real, presumido ou arbitrado, 
apurada mensalmente, convertida em quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR (Lei 
nO 8.383, de 30 de dezembro de 1991 , art.I) diária pelo valor desta no último dia do período­
base. 
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LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte lei: 

LIVRO I 

PARTE GERAL 
••••• • ••••• ••••••••••••••••••• •••••••••••••• •••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••• • •••• • •• ••••••••• • 0 • •• 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO V 
DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO E À PROTEÇÃO NO TRABALHO 

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de 14 (quatorze) anos de idade, 
salvo na condição de aprendiz. 

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada por legislação especial, 
sem prejuízo do disposto nesta Lei . 

Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-profissional ministrada 
segundo as diretrizes e bases da legislação de educação em vigor. 

Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá aos seguintes princípios: 
I - garantia de acesso e freqüência obrigatória ao ensino regular; 
11 - atividade compatível com o desenvolvimento do adolescente; 
III - horário especial para o exercício das atividades . 

Art. 64. Ao adolescente até 14 (quatorze) anos de idade é assegurada bolsa de 
aprendizagem. 

Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de 14 (quatorze) anos, são assegurados os 
direitos trabalhistas e previdenciários. 

Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegurado trabalho protegido. 

Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime familiar de trabalho, aluno 
de escola técnica, assistido em entidade governamental ou não-governamental , é vedado 
trabalho: 

I - noturno, realizado entre as 22 (vinte e duas) horas de um dia e as 5 (cinco) horas 
do dia seguinte; 

li - perigoso, insalubre ou penoso; 
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III - realizado em locais prejudiciais à sua fonnação e ao seu desenvolvimento fisico, 
psíquico, moral e social; 

IV - realizado em horários e locais que não pennitam a freqüência à escola. 

Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho educativo, sob 
responsabilidade de entidade governamental ou não-governamental sem fins lucrativos, deverá 
assegurar ao adolescente que dele participe condições de capacitação para o exercício de 
atividade regular remunerada. 

§ I ° Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral em que as exigências 
pedagógicas relativas ao desenvolvimento pessoal e social do educando prevalecem sobre o 
aspecto produtivo. 

§ 2° A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho efetuado ou a 
participação na venda dos produtos de seu trabalho não desfigura o caráter educativo. 

Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização e à proteção no trabalho, 
observados os seguintes aspectos, entre outros: 

I - respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento; 
II - capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho. 

TÍTULO III 
DA PREVENÇÃO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos 
da criança e do adolescente . 
......................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................ ............................ . 
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, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o l-\01- DE 2002. 
(Dos Srs. Nelson Pellegrino PT/BA e Orlando Fantazzini PT/SP) 

Institui a política de incentivo a 
contratação de trabalhadores no pnmelro 
emprego. 

o Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1.0 O empregador que contratar empregado no seu primeiro 
emprego na faixa etária de 16 (dezesseis) aos 21 (vinte e um) anos, gozará dos beneficios 
desta lei. 

Art. 2.° Entende-se como primeiro emprego para efeito desta lei, a 
primeira experiência profissional do empregado contratado na faixa etária de 16 a 21 anos. 

Art. 3.° Para efeito de aferição e comprovação da veracidade da 
contratação no primeiro emprego o Ministério do Trabalho organizará o Cadastro Nacional 
do Trabalhador no Primeiro Emprego, expedindo normas de fiscalização e contratação 
nos termos desta lei, assim como diretrizes para assegurar que o empregado contratado 
obtenha experiência profissional. 

Art. 4.° As empresas ficam obrigadas a contratar empregados em seu 
primeiro emprego na seguinte proporção mínima: 

de O I a 30 empregados, O I trabalhador; 
de 31 a 60 empregados, 02 trabalhadores; 
de 61 a 100 empregados, 03 trabalhadores; 
acima de 100 empregados, um para cada 50 trabalhadores 
contratados, respeitando o limite mínimo dos parágrafos anteriores. 

Art. 5.° Ao empregador que contratar empregado enquadrado no 
disposto pelo art. 1.0 desta Lei, é assegurada, mediante lei específica, a compensação da 
totalidade do valor das parcelas devidas nas contribuições ao Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, relativas ao 
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empregado contratado nos tennos desta lei, a ser abatida do recolhimento tributário na 
fonna seguinte: 

1- 50% (cinqüenta por cento) do recolhimento da contribuição de 
que trata a Lei n.O 7.689, de 15 de dezembro de 1988; e 

II- 50% (cinqüenta por cento) do recolhimento do imposto de que 
trata a Lei n.O 8.541, de 23 de dezembro de 1992. 

§ 1.0 O beneficio de que trata este artigo será, sempre, limitado a um 
número de empregados equivalente a 10% (dez por cento) do total de empregados 
registrados na empresa. 

§ 2.° Para fins de compensação previstos neste artigo, caberá ao 
empregador a comprovação da contratação nos tennos desta lei, assim como requerer aos 
órgãos competentes a referida compensação. 

§ 3.° A renúncia decorrente da aplicação deste artigo será computada no 
Orçamento da união. 

Art. 6.° Ao empregado admitido nas condições previstas nesta lei, são 
assegurados os direitos constitucionais e legalmente aplicáveis, especialmente os previstos 
nos arts. 7.° e 227 da Constituição Federal, e arts. 60 a 69 da Lei n.O 8.069 de 13 de julho 
de 1990. 

Art. 7.° Esta lei entrará em vigor no prazo de noventa dias a contar da 
data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O desemprego é hoje sem dúvida um dos maiores problemas do país. 
Estima-se que temos onze milhões e seiscentos mil desempregados no Brasil, muitos 
jovens estão entre eles. 

Para agravar mais ainda esse fato, a cada ano, um milhão e seiscentos mil 
jovens são lançados ao mercado de trabalho. A maioria não consegue emprego, seja pela 
falta de postos, seja pela inexperiência profissional. 

Este projeto de lei visa instituir uma política nacional de estímulo a 
contratação de jovens no seu primeiro emprego pelas empresas, mediante uma política de 
compensação de recolhimento de impostos e contribuições. 

, 
E uma contribuição como outras que já tramitam no Congresso Nacional 

ao debate sobre esse problema que tanto atonnenta os milhões de jovens brasileiros sem 
oportunidade de uma primeira experiência profissional que lhes pennita a Ingressar no 
mercado. 
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Mais que uma contribuição ao debate e uma proposta concreta para 
enfrentarmos o problema. 

Este projeto de lei também apresenta propostas concretas para organizar 
um sistema de controle e acompanhamento da eficácia do programa. 

Pelos motivos expostos, é que contamos com o indispensável apoio de 
nossos ilustres pares, para a devida aprovação de nossa proposta. 

Sala das sessões, em 07 de agosto de 2002. 

~, . J-
Nelson- ellegrin 

-:::::::;D~e:;:-:-Fecle aI PT /BA 
I 
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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

• o ••••• ••• ••••• •••••• • ••• • •• • •••• ••• ••••• •• •••••••••• • •• o •• ••• •• • ••••• ••• •••••••• •• •••••••• ••••••••••••• •••• •• •••• ••••• ••••••••• • ••••• •• ••• • • ••••••• ••••• 

TÍTULO 11 
DOS DIREITOS E GARA1\~IAS FUNDAMENTAIS 

· ............ ........................................ ... ..... .............. .. _ .. .. ... ....... ........... ... ..................................... ....... .. . 

, 

CAPITL'LO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

· ........ .. .... ....... .... ................ ... ........ ........ ........ ........ .... ........... ... ............. ......... .. ............................... .. . . 

Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 
termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos; 

11 - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 
III - fundo de garantia do tempo de serviço; 
IV - salário mínimo, fixado em lei , nacionalmente unificado, capaz de atender a suas 

necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo; 
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável ; 
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria; 
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 
X - proteção do salário na forma da lei , constituindo crime sua retenção dolosa; 
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração , e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei ; 
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos 

tennos da lei; 
* Inciso XlI com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 15/ 12/1998. 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 
quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 
ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos ; 
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por 

cento à do nonna1; 
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário nonnal; 
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XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 
cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei ; 
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei; 
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei; 
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança; 
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei; 
XXIV - aposentadoria; 
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis anos 

de idade em creches e pré-escolas; 
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei ; 
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a 

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 
XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; 

* Inciso XXIX com redaçào dada pela Emenda Constitucional n° 28, de 25/05/2000. 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional n° 28, de 25/05/2000). 
b) (Revogada pela Emenda Constitucional n° 28, de 25105/2000). 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência; 
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos ; 
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

* Inciso XXXIII com redaçào dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 15/ /2/ 1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único . São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII , XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 
sua integração à previdência social. 

Art. 8° É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato , 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 
intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 
um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; 
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IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 
sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho; 
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais; 
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito , ainda que suplente, até um 
ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei . 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 
rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

, 

CAPITULO VII , 

DA F AMILIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 1 ° O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e do 
adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os 
seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
matemo-infantil; 

11 - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 
portadores de deficiência fisica, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e 
a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 
obstáculos arquitetônicos. 

§ 2° A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edificios de uso 
público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às 
pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3° O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o disposto 

no art.7, XXXIII; 
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional , 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a 
legislação tutelar específica; 
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v - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 
liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência juridica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 
adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4° A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e 
do adolescente. 

§ 5° A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6° Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação. 

§ 7° No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art.204. 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 
normas da legislação especial. 
........................................... .. ............................................................................................................ 
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LEI N° 7.689 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988. 

INSTITUI CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO 
DAS PESSOAS JURÍDICAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 10 Fica instituída contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, 
destinada ao financiamento da segurídade social. 

Art. 20 A base de cálculo da contríbuição é o valor do resultado do exercício, antes 
da provisão para o Imposto sobre a Renda. 

§ 10 Para efeito do disposto neste artigo: 
a) será considerado o resultado do período-base encerrado em 31 de dezembro de 

cada ano; 
b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividades, a base de 

cálculo é o resultado apurado no respectivo balanço; 
c) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial, 

será ajustado pela: 
1 - adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de 

patrimônio líquido; 
2 - adição do valor de reserva de reavaliação, baixado durante o período-base, cuja 

contrapartida não tenha sido computada no resultado do período-base; 
3 - adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro real, 

exceto a provisão para o Imposto sobre a Renda; 
4 - exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de 

patrimônio líquido; 
5 - exclusão dos lucros e dividendos derívados de investimentos avaliados pelo custo 

de aquisição, que tenham sido computados como receita; 
6 - exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas na forma 

do item 3, que tenham sido baixadas no curso de período-base. 
* Alínea "c" com redaçào dada pela Lei n° 8. 034, de 12/04/ 1990. 

§ 20 No caso de pessoa jurídica desobrígada de escrituração contábil, a base de 
cálculo da contribuição corresponderá a 10% (dez por cento) da receita bruta auferida no 
período de 10 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, ressalvado o disposto na alínea "b" do 
parágrafo anterior. 
........................................................................................................................................................ 
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LEI N° 8.541, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992. 

ALTERA A LEGISLAÇAO DO IMPOSTO SOBRE A 
RENDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte lei: 

TÍTULO I 
DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS 

CAPÍTULO I 
DO IMPOSTO SOBRE A RENDA MENSAL 

Art. 1 ° A partir do mês de janeiro de 1993, o Imposto sobre a Renda e adicional das 
pessoas jurídicas, inclusive das equiparadas, das sociedades civis em geral, das sociedades 
cooperativas, em relação aos resultados obtidos em suas operações ou atividades estranhas a 
sua finalidade, nos termos da legislação em vigor, e, por opção, o das sociedades civis de 
prestação de serviços relativos às profissões regulamentadas, será devido mensalmente, à 
medida em que os lucros forem sendo auferidos. 

Art. 2° A base de cálculo do imposto será o lucro real, presumido ou arbitrado, 
apurada mensalmente, convertida em quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR (Lei 
n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991, art. 1 ) diária pelo valor desta no último dia do período­
base . 
. . .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

, 
TITULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

, 

CAPITULO V 
DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO E À PROTEÇÃO NO TRABALHO 

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de 14 (quatorze) anos de idade, 
salvo na condição de aprendiz. 

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada por legislação especial , 
sem prejuízo do disposto nesta Lei. 

Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-profissional ministrada 
segundo as diretrizes e bases da legislação de educação em vigor. 

Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá aos seguintes princípios: 
I - garantia de acesso e freqüência obrigatória ao ensino regular; 
II - atividade compatível com o desenvolvimento do adolescente; 
III - horário especial para o exercício das atividades. 

Art. 64. Ao adolescente até 14 (quatorze) anos de idade é assegurada bolsa de 
aprendizagem. 

Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de 14 (quatorze) anos, são assegurados os 
direitos trabalhistas e previdenciários. 

Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegurado trabalho protegido. 

Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime familiar de trabalho, aluno 
de escola técnica, assistido em entidade governamental ou não-governamental , é vedado 
trabalho : 

I - noturno, realizado entre as 22 (vinte e duas) horas de um dia e as 5 (cinco) horas 
do dia seguinte; 

11 - perigoso, insalubre ou penoso; 
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III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu desenvolvimento físico, 
psíquico, moral e social; 

IV - realizado em horários e locais que não permitam a freqüência à escola. 

Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho educativo, sob 
responsabilidade de entidade governamental ou não-governamental sem fíns lucrativos, deverá 
assegurar ao adolescente que dele participe condições de capacitação para o exercício de 
atividade regular remunerada. 

§ 10 Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral em que as exigências 
pedagógicas relativas ao desenvolvimento pessoal e social do educando prevalecem sobre o 
aspecto produtivo. 

§ 20 A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho efetuado ou a 
participação na venda dos produtos de seu trabalho não desfigura o caráter educativo. 

Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização e à proteção no trabalho, 
observados os seguintes aspectos, entre outros: 

I - respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento; 
II - capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho. 

TÍTULO III 
DA PREVENÇÃO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos 
da criança e do adolescente . 
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